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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 
Diretoria-Geral 

 
Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato 

nº 056/DG/MPDFT/2012. Processo nº 
08190.131467/12-84. Contratante: Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. 
Contratada: AGROSERVICE SEGURANÇA 
LTDA.; CNPJ: 03.602.646/0001-37. Objeto: 
Ajustar os preços praticados no contrato nº 
056/DG/MPDFT/2012 em -0,4311% (menos 
quatro décimos, três centésimos, um milésimo 
e um décimo de milésimo por cento), a contar 
de 1º/12/2013, com amparo no artigo 30-A, 
§4º, da Instrução Normativa nº 2 –
SLTI/MPOG, de 30/4/2008, com as alterações 
introduzidas pela Instrução Normativa nº 3 –
SLTI/MPOG, de 15/10/2009, e pela Instrução 
Normativa nº 6 – SLTI/MPOG, de 23/12/2013; 
suprimir 1,4532% (um inteiro, quatro décimos, 
cinco centésimos, três milésimos e dois 
décimos milésimos por cento) ao valor inicial 
atualizado do contrato, a contar de 27/2/2013, 
referente à supressão de 4 (quatro) postos de 
44 horas (quarenta e quatro) armado, arma 
não-letal, em consonância com o disposto no 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Primeira – Dos 
Acréscimos e Supressões do contrato, com 
amparo no inciso I, alínea b, e § 1º, do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993; remanejar os postos de 
serviço de vigilância, com base no art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666/1993, conforme descrito no 
Anexo; e prorrogar a vigência do contrato 
original por 12 (doze) meses, a contar de 
1º/12/2014 até 30/11/2015, consoante o 
disposto em sua Cláusula Décima Segunda –
Prazo da Vigência, com amparo no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/1993.. Emitente 
UG/Gestão 200009/MPDFT/00001 – Tesouro 
Nacional. Signatários: MPDFT: LIBANIO 
ALVES RODRIGUES, Diretor-Geral, 
CONTRATADA: PAULO HENRIQUE 
SANTOS, Sócio-Gerente. Data da Assinatura:
10/11/14. 

 
LIBANIO ALVES RODRIGUES 

Diretor-Geral 
 


